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REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
LICENÇA PARA CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA.
MESTRADO.  OPORTUNIDADE  E  CONVENIÊNCIA  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPETRANTE QUE JÁ SE
ENCONTRA  MATRICULADA  POR  FORÇA  DO
DEFERIMENTO DA LIMINAR NO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO.  PROVÁVEL  CONCLUSÃO  DAS  AULAS.
PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  MANUTENÇÃO  DA
CONCESSÃO DA SEGURANÇA QUE SE MOSTRA COMO
MEDIDA  MAIS  PLAUSÍVEL.  DESPROVIMENTO  DO
REEXAME NECESSÁRIO. 

-  “A razoabilidade é um conceito jurídico indeterminado,  elástico e
variável  no  tempo  e  no  espaço.  Consiste  em  agir  com  bom  senso,
prudência, moderação, tomar atitudes adequadas e coerentes, levando-
se em conta a relação de proporcionalidade entre os meios empregados
e  a  finalidade  a  ser  alcançada,  bem  como  as  circunstâncias  que
envolvem a prática do ato.”

-   “Denegar  a  segurança anteriormente  deferida  mediante  liminar  e
confirmada no mérito, nesse atual momento, revela-se como uma medida
desprovida de qualquer plausibilidade e ponderação, visto que o curso
para o qual a impetrante se matriculou já teve seu provável termino”.

V I S T O S, relatados e discutidos os autos acima referenciados,

A C O R D A a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, DESPROVER O RECURSO. 

RELATÓRIO
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Cuida-se  de  remessa  necessária  originada  dos  autos  do  Mandado  de  Segurança
Impetrado por Deuzanete Cândido da Costa, em face do Prefeito Municipal de Areia, através do
qual a demandante busca a concessão de licença para frequentar curso de mestrado. 

Sobrevindo a sentença, fls. 180/182, o Magistrado primevo julgou procedente a ação
mandamental, tornando definitiva a liminar anteriormente concedida, determinando ao impetrado
que autorize, na forma da legislação local, a licença remunerada conforme requerida.

Aportaram  os  autos  neste  Tribunal  por  força  da  parte  final  da  sentença,  que
determinou a remessa oficial do presente caderno processual.

Instado  a  manifestar-se,  o  Ministério  Público  ofertou  parecer  opinando  pelo
desprovimento do reexame necessário – fls. 204/208.

É o relatório. 

VOTO

Conforme relatado, o cerne da presente demanda reside em aferir,  por ocasião de
remessa necessária, o alegado direito da impetrante de gozar do benefício da “licença para curso de
formação continuada”, que no caso dos autos trata-se da pretendida qualificação de Mestrado.

Sem mais tardança, acosto-me ao irretocável parecer Ministerial, de Lavra do Exmo.
Procurador de Justiça Herbert  Douglas Targino,  cujas ponderações passo adotar como razão de
decidir. In verbis:

No caso dos autos, devemos levar em consideração o disposto nos Art.
10, Inciso I e parágrafo único e Art. 12, Incisos I e IV, ambos da Lei
Municipal 760/2009 (fls. 59/63), que dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Areia:

Art. 10 – Além das licenças estabelecidas na Lei Complementar 58/2003
que  dispõe  sobre  o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais,
poderão ser concedidas ao profissional do magistério licença para:

I – Frequentar cursos de formação continuada (stricto sensu); […] 

Parágrafo Único – A liberação mencionada nos incisos I, II e III deste
Artigo, dependerá sempre das conveniências do Sistema Municipal  de
Ensino e a critério da Secretaria de Educação. (grifei) 

Art.  12  -  A  licença  para  frequentar  cursos  de  formação  continuada
(stricto sensu) poderá ser concedida: 
I – Para cursos de mestrado, por um prazo máximo de 02 (DOIS) anos;
[…] 
IV – A cada ano só poderão se afastar com licença remunerada para o
ingresso nos cursos de formação continuada em nível de pós-graduação:
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até 2 (dois) professores para os cursos de mestrado e 1 para o curso de
doutorado. (grifei) 

O que se observa dos dispositivos citados, é que o emprego da expressão
"poderão",  confere  à  Administração  a  prerrogativa  de  conceder  o
afastamento  pretendido  pela  impetrante,  tratado  como  licença
remunerada para frequentar curso de pósgraduação, mediante critérios
de oportunidade e conveniência, elementos que indicam tratar-se de um
ato discricionário. 

Sobre o tema leciona Celso Antônio Bandeira de Melo: 

"Múltiplas são as razões previstas em lei como ensejadoras de pedido de
licença. Presentes as condições de sua outorga, constituem-se em direito
do servidor, à exceção de duas: para tratar de interesses particulares e
para capacitação profissional. Estas, a Administração concederá ou não,
dependendo  das  conveniências  públicas"  (Curso  de  Direito
Administrativo. 16 Ed. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 286). 

Logo, a concessão ou não da licença estava a critério da Administração.

Tanto é assim que o Prefeito do Município de Areia, no exercício de tal
faculdade,  negou  (fls.  45)  à  impetrante  licença  para  participação  de
Curso  de  Mestrado,  pelo  prazo  de  dois  anos,  sem  prejuízo  de  seus
vencimentos. 

Acontece que, embora a concessão da licença pretendida só possa ser
efetuada  mediante  a  avaliação  de  critérios  de  conveniência  e
oportunidade segundo o entendimento da Administração Pública, é fato
que a recorrida já se encontrava matriculada no referido curso quando
da negação do seu pleito (fls. 35), o que deu ensejo à presente demanda,
cuja segurança fora deferida mediante liminar (fls. 167/169).

Cumpre ressaltar que conforme se extrai da declaração de fl. 35, emitida
em 29/08/2013 e demais documentos juntados às fls. 36/53, a impetrante
encontrava-se  devidamente  matriculada  e  frequentando  o  “Mestrado
Profissional  de  Letras  –  PROFLETRAS/UEPB”,  sob  a  matricula
2013.1011.04,  o  qual  teve  início  em  Agosto  de  2013  e  previsão  de
término em 24 (vinte e quatro) meses após essa data (fl. 124). Ou seja,
até  o  presente  momento,  a  impetrante,  mediante  liminar,  já  deve  ter
cumprido  a  carga  horária  prevista  no  art.  26,  caput  do  Regimento
PROFLETRAS (fls. 119/125). 

Desta  feita,  não  entendemos  ser  razoável  agora,  após  conclusão  do
curso,  cassar  a  liminar  anteriormente  concedida  e  confirmada  por
decisão de mérito. 

Portanto, estamos diante de um caso onde se deve aplicar o Princípio da
Razoabilidade, que é uma orientação latu sensu, ou mais exatamente, de
bom-senso, aplicada ao Direito.
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Antônio José Calhau de Resende2 define o Princípio da Razoabilidade
da seguinte forma: 

“A  razoabilidade  é  um  conceito  jurídico  indeterminado,  elástico  e
variável  no  tempo  e  no  espaço.  Consiste  em  agir  com  bom  senso,
prudência, moderação, tomar atitudes adequadas e coerentes, levando-
se em conta a relação de proporcionalidade entre os meios empregados
e  a  finalidade  a  ser  alcançada,  bem  como  as  circunstâncias  que
envolvem a prática do ato” 

A importância do referido Princípio no direito administrativo revela-se
ainda mais evidente quando se coloca em tela a face sancionadora que
este desempenha junto aos administrados, o que várias vezes acontece
por  meio  de  dispositivos  abertos  e  abstratos,  utilizando  a
discricionariedade para tanto. 

Entretanto,  esta  discricionariedade  por  parte  do  agente  não  pode
resultar  em  atitudes  incoerentes,  desconexas  e  desprovidas  de
fundamentação.  Deve  existir  um  amoldamento  ou  proporcionalidade
entre o motivo e a finalidade, sob pena do ato administrativo ser alvo de
revogação pela própria administração ou pelo Judiciário, na hipótese de
afronta ao direito pleiteado.

Dessa  forma,  o  princípio  da  razoabilidade  visa  limitar  esta
discricionariedade na atuação da administração pública. 

De  maneira  mais  precisa  e  técnica,  José  Roberto  Pimenta  Oliveira
leciona: 

“O regime jurídico-sancionatório, por força do princípio constitucional
da razoabilidade, está atrelado ao dever de ostentar, entre as infrações e
sanções  administrativas,  como  inarredável  condição  de  validade  da
norma que as estatui e do ato administrativo que as aplica, o necessário
coeficiente de adequação, necessidade e proporcionalidade,  sindicável
pelo Poder Judiciário,  ao nível  do controle de constitucionalidade ou
legalidade de produção jurídica.”

Assim, repetimos, denegar a segurança anteriormente deferida mediante
liminar e confirmada no mérito, nesse atual momento se revela em uma
medida desprovida de qualquer plausibilidade e ponderação, visto que o
curso  para  o  qual  a  impetrante  se  matriculou  já  teve  seu  provável
termino, perdendo, inclusive, o objeto do presente recurso. 

A  nosso ver,  diante  das  circunstâncias  que se  apresentam,  será  mais
vantajoso  para  o  Município  de  Areia  avalizar  a  eficácia  da  medida
concedida, com vistas a garantir a qualificação da profissional, já que os
conhecimentos adquiridos no curso de Mestrado podem ser de grande
valia na sua atuação como professora da rede pública municipal. 

Por tais considerações, o Ministério Público do Estado da Paraíba, por
sua  3ª  Procuradoria  de  Justiça  Cível,  opina  pelo  desprovimento  da
reexame  necessário,  mantendo  a  segurança  concedida  em  favor  de
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Deuzanete Cândido da Costa, nos termos da sentença e nos fundamentos
deste Parecer.”

Com essas considerações, desprovejo a remessa necessária, mantendo-se todos os
termos da sentença.

É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram
do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Doutor Aluizio Bezerra Filho (Juiz convocado para
substituir o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto), o Excelentíssimo Desembargador
Leandro  dos  Santos  e  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas
Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Aluizio Bezerra Filho
RELATOR
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